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附件

（第一款所指者）

中藥藥事活動場所命名規則

 $2,561.00

19/ISAF/2022

35/2021

46/2021

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 16 de Março de 2022. 

O Presidente do Instituto, Choi Peng Cheong.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Regras de nomeação do estabelecimento que exerce actividade 
farmacêutica no âmbito da medicina tradicional chinesa

1. A denominação do estabelecimento deve constar, pelo 
menos, uma das línguas oficiais da Região Administrativa Es-
pecial de Macau.

2. A denominação do estabelecimento não pode conter de-
signações ou termos que sejam inconsistentes com o tipo de li-
cença do estabelecimento, ou que suscitem confusão ou induza 
em erro a actividade, dimensão ou informações de identifica-
ção do titular da licença do estabelecimento.

3. A denominação do estabelecimento não pode conter de-
signações ou expressões prejudiciais à moral pública, aos bons 
costumes, ao interesse público ou à denegação de outrem.

4. A denominação do estabelecimento não pode ser igual ou 
confundido com o de outros estabelecimentos para os quais 
tenham sido atribuídas licenças equivalentes.

5. A denominação do estabelecimento não pode ser igual ou 
confundido com nomes de organismos públicos ou associações, 
excepto quando sejam autorizados pelos mesmos. 

6. A denominação do estabelecimento não pode conter 
qualquer nome ou termos do Estado e região, ou expressão de 
significado semelhante, excepto se o requerente opera efecti-
vamente um estabelecimento de actividade semelhante no res-
pectivo país ou região.

(Custo desta publicação $ 2 561,00)

Despacho n.º 19/ISAF/2022

Nos termos da alínea 8) do artigo 3.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 35/2021 (Organização e funcionamento do Ins-
tituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica ) e do 
n.º 3 do artigo 53.º do Regulamento Administrativo n.º 46/2021 
(Regulamentação da Lei da actividade farmacêutica no âmbito 
da medicina tradicional chinesa e do registo de medicamentos 
tradicionais chineses), o presidente do Instituto para a Supervisão 
e Administração Farmacêutica determina:

1. São aprovados os «Os modelos da placa relativos a infor-
mações do director técnico e do cartão de identificação do di-
rector técnico dos estabelecimentos de actividade farmacêutica 
no âmbito da medicina tradicional chinesa» como instruções 
técnicas, constantes do anexo ao presente despacho, que dele 
faz parte integrante.
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中藥藥事活動場所關於技術主管資料的告示牌及

技術主管識別證的式樣

2. As dúvidas resultantes da aplicação deste despacho são 
resolvidas por decisão do presidente do Instituto para a Super-
visão e Administração Farmacêutica.

3. O presente despacho entra em vigor 30 dias após a data da 
sua publicação.

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 16 de Março de 2022. 

O Presidente do Instituto, Choi Peng Cheong.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Modelos da placa relativos a informações do director 
técnico e do cartão de identificação do director técnico 

dos estabelecimentos de actividade farmacêutica no 
âmbito da medicina tradicional chinesa

1. Placa relativa a informações do director técnico dos esta-
belecimentos de actividade farmacêutica no âmbito da medici-
na tradicional chinesa

30 21

Descrição das cores: Fundo branco e letras a preto.

Características: O modelo tem a forma rectangular, com 

comprimento de 30 cm e largura de 21 cm.
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2. Cartão de identificação do director técnico de farmácia 
chinesa

Descrição das cores: Fundo branco e letras a preto.

Características: O modelo tem a forma rectangular, com 
comprimento de 9 cm e largura de 6 cm.

Formato da fotografia: Uma fotografia recente e a cores de 1,5 
polegadas.

(Custo desta publicação $ 4 327,00)

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Aviso

Despacho n.º 002/PRES/FSS/2022

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
fundamentais do estatuto do pessoal de direcção e chefia), dos 
artigos 22.º e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de 
direcção e chefia), do artigo 10.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 21/2017 (Organização e funcionamento do Fundo 
de Segurança Social), e da deliberação de delegação de compe-
tências proferida pelo Conselho de Administração, datada de 
20 de Julho de 2017, determino:

1. É delegada e subdelegada na chefe da Divisão de Presta-
ções, Chiu Ka In, ou em quem legalmente a substitua, a com-
petência para praticar os seguintes actos:

1) Autorizar a atribuição dos subsídios de desemprego, de 
doença, de nascimento, de casamento e de funeral, nos termos 
da Lei n.º 4/2010 (Regime da Segurança Social);

2) No seu âmbito de competência, decidir sobre a reposição 
de quantias ao Fundo de Segurança Social;

3) Autorizar o gozo, a antecipação ou o adiamento de férias 
dos trabalhadores das suas subunidades, e decidir sobre a 
transferência de férias, por motivos pessoais ou por conveniên-
cia de serviço;

4) Autorizar as faltas dos trabalhadores das suas subunidades;

5) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados nas suas subunidades, com 
exclusão dos excepcionados por lei;

9 6

 $4,327.00
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通 告
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